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Assunto: Resposta ao Ofído n.° 265/2021 -  Indicação n.° 87/2021 - Vereadores Sandro 

Marcelo de Oliveira e Edaiíon Moreira Bueno,

Cumprimentando cordialmente, encaminhamos resposta a indicação n.° 87/2021 

dos limos. Srs. Sandro Marcei© de Oliveira e Eclaiton Moreira Bueno, os quais 

indicam nos termos da Legislação Municipal, que sejam realizados estudos sobre a 

possibilidade de instalação de lixeiras de coleta seletiva nos espaços públicos, através do 

Ofício sob n.° 224/2021 da Secretária Municipal de Meio Ambiente.

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de elevada estima e 

consideração.

Atencíosamente.

Exmo. Senhor

ELIO ALVES CARDOSO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 

Nesta



Ofício n°. 224/21 ~ SWIMA Carambeí, 18 de Outubro de 2021

Assunto: Resposta à Indicação 087/2021

Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal,

Venho mui respeitosamente através deste, em resposta ao Ofício 265/2021, 

Indicação 087/2021 do Gabinete dos Vereadores Sandro Marcelo de Oliveira e 

Eclaiton Bueno, informar que não é viável a colocação de lixeiras separadoras para 

lixo reciciável, uma vez que a população não fará o descarte correto nos 

separadores dificultando a coleta a ser realizada posteriormente por catadores 

autônomos, que, eventualmente pegarão somente o material que é de seu 

interesse deixando o restante misturado ou até mesmo jogado ao chão. Dessa 

forma, estamos estudando a possibilidade de colocar lixeiras comuns nos arredores 

das quadras esportivas com acesso para que as equipes de coleta de lixo possam 

fazer o recolhimento desse material.

Sem mais, manifesto votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Portaria 10/2021

Exma. Sra.
ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES
Prefeita Municipal de Carambeí 
Neste
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Ofício n° 265/2021

Carambeí, 28 de setembro de 2021.

Excelentíssima Prefeita
ELISÂNGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES 
Prefeitura Municipal de Carambeí- Paraná

Venho por meio deste, encaminhar as soiiciíações abaixo relacionadas, para 

providências que entender necessárias (conforme anexos).
■7 iV f \OJ

Indicaçãd85ide 2021 dc Gabinete do Vereador Diego Macedo. 

IndicaçãoÈQ^e 2021 do Gabinete do Vereador llson Caninana. 

lndicaçâo(87>de 2021 do Gabinete do Vereador Professor Sandro e
T O  .t - y - j A J - v iS  k l u - L - - 'í  4 - A  - T O  ^Eclaiton Bueno.

• Indica ção(88Jde 2021 do Gabinete do Vereador Paulo Valenga.

Favor mencionar o número deste ofício e das respectivas Indicações nas 

respostas, uma vez que, a pedido cios vereadores, as manifestações das 

Indicações deverão conter respostas individualizadas.

Atenciosamente.

EUO ALVES CARDOSO 
PRESIDENTE
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
GABINETE VEREADOR SANDRO MARCELO DE OLIVEIRA

IN D IC A Ç Ã O  N2 87/2021
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
LIDO E DADO CIÊNCIAAO 
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Os Vereadores Sandro Marcelo de Oliveira, Ectaiton Moreira Bueno, infra- 
assinados, no uso de suas atribuições legais, submetem à apreciação da 
Câmara Municipal de Carambeí a seguinte proposição:

INDICAÇÃO /2021 -  Indicamos nos termos da Legislação Municipal, para 
que o Executivo, junto com a Secretaria competente estudem a possibilidade de 
instalações de lixeiras de coleta seletiva, nos espaços públicos.

Sala das Sessões da Câmara Municipal em 21 de setembro de 2021.

SANDRO MARGEÙjÿbfe OLIVEIRA 
VEREADOR

EC LAITO N JM O ^iiW BÜEN O  
VEREADOR

JUSTIFICATIVA:

Tal solicitação se justifica pelo fato de não haver local adequado para o descarte 
de lixos nos espaços públicos, príncípaímente nas áreas de lazer, como as 
quadras de Society, onde os frequentadores estão descartando os lixos nos 
arredores das quadras.
Solicitamos que sejam implantados os coletores com as cores para a separação 
de matérias reciclados, com isso já conscientizando os frequentadores a 
cuidarem do meio ambiente e fazerem a separação correta dos materiais.
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